
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

IIU-UM 

L E I N°- S.504/9E 

"ABRE CRÉDITOS S U P L E M E N T A R E S " 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito 
Municipal de Santo Antonio da 
Patrulha, no uso das atribuições que 
1 he são con feridas r>or Lci Mun icipa 1 . 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
a p r o v o u e eu sanciono a seguinte L e i : 

ARTIGO 19. - São suplementadas as seguintes dotações o r ç a m e n t á r i a s , 
conforme segue: 

0 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Atividade 2.003- Manutenção e serviços da Secretaria 
3 . í . 3 . 2- Out ros S e r v i ç o s e Encargos C r * 10 . 000 . 000 , 00 
Projeto 1.001- Construção e Conservação de Próp r i o s 

Munie ipais 
4.Í.Í.0- Obras e Instalações C r * 5.000.000,00 
04- SECRETARIA MUNICIPAL D E FINANÇAS 
0 i - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Atividade £.007- Manutenção dos Serviços da Contabilidade 
3..Í.3.8- Outros Serviços e Encargos C r * í <ò . 000 . 000 .. 00 
0 5 - SECRETARIA M U N I C I P A L DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Projeto í.003- Construção de Escolas de 19 Grau 
4.1.1.0- Obras e Instalações C r * 10.000.000,00 
Atividade £.0£í- Manut enç ão d o Depar t amen t o de Cu1t ur a 
3,1.3.2- Outros Serviços e Encargos C r * 5.000.000,00 

0 6 - SECRETARIA M U N I C I P A L DE OB R A S , VIAÇÃÜ E SERVIÇOS 
URBANOS 

0 í ~ DIMISÃO DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 
Atividade £.038 Ampliação e Reforma da Rede de Agua 
3.í.£.0- Material de Consumo C r * 10.000.000,00 
te- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS 
Atividade 2.041- Manutenção dos Serviços do DMER 
3.Í.Í5.0- Material de Consumo C r * 80.000.000,00 
Atividade £.04£~ Conservação de Estradas, Pontes e Buei r o s 
3.i.£.0~ Material de Consumo C r * 5 . 000 . 000 , 00 
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0 1 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
Atividade £.059- Encargos Diversos 
3.1,9.1- S e n t e n ç a s Judiciárias C r * 6<d . 000 . 000 , 00 

T O T A L C r * í95 . 000 . 000 , 00 

íRTIQO B.Q • Servirá de recurso para cobrir as S U P l e m e n t a ç ó e s 
constantes no artigo anterior, a redução da seguinte 
dotação o r ç a m e n t á r i a : 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIACSO E SERVIÇOS 
URBANOS 

0 E - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS 
Projeto 1.0S3- Ampliação e Modernização do Parque 

Rodoviário 
4.Í.2.0- Equipamento e Material Permanente 

C r * 125.000.000,64 

0 9 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
0 Í ~ ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
Projeto 1.033- Aquisição de Imóveis 
4 . 8.. i . 0- Aquisição de Imóveis C r * 7ft. 00fl. AM. M 

T 0 T A L C r * 195.000.000,00 

ARTIGO 38 ~ Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor a partir desta data. 

G A B I N E T E Dü PREFEITO h U N I C I P A U ^ A - d e J ü l h u deO.992. 

Pr ef eit o / m m ic ipal 

REGISTRE-SE E COMU N I Q U E - S E 

¿¿«ti 

B R I A N O X I L DST MEDEIROS 
Secretara, o de a d m i n i s t r a ç ã o 
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